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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 2705001/2020, DE 27 DE MAIO DE 2020.

Institui, na sede do Município de Santana
do Cariri, a Política de Isolamento Social
Rígido como Medida de enfrentamento à
COVID - 19, e dá outras providências.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI,
Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o Art.
71, inc. VIII da Lei Orgânica do Município:
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação (art. 196, CF/88);
 
CONSIDERANDO a disseminação do Coronavírus (COVID-
19), já havendo veiculações na imprensa noticiando diversos
casos de infecções no Estado do Ceará;
 
CONSIDERANDO que, por meio da Portaria n° 188, de
fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus, o que
exige esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde pela
identificação da etiologia dessas ocorrências, bem como a
adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos;
 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde
(OMS) declarou, em 11 de março do corrente ano, o estado de
pandemia de COVID-19;
 
CONSIDERANDO que o Município de Santana do Cariri/CE
já elaborou o plano de Contingência e que a situação demanda
o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de
evitar a disseminação da doença em âmbito municipal;
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 33.510/2020, que
decretou estado de emergência em saúde no âmbito estadual,
dispondo sobre uma série de medidas para enfrentamento e
contenção da infecção humana provocada pelo novo
coronavírus, seguido de diversos outros decretos de
prorrogação e atos de diversas naturezas jurídicas realizados
pelo Governo Estadual visando reforçar as medidas de combate
ao vírus e suas consequências;
 
CONSIDERANDO que o Congresso Nacional reconheceu a
situação de calamidade pública, no caso da União, e a
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará reconheceu a
mesma situação no âmbito do Estado do Ceará e no município
de Santana do Cariri;
 
CONSIDERANDO que, por meio do Decreto Estadual n.º 33.
595, de 20 de maio de 2020, essas medidas de combate à
pandemia, a partir de critérios técnicos e científicos, foram
intensificadas em todo o território estadual no intuito da
promoção do isolamento social da população, como melhor
alternativa para evitar o avanço da doença.
 
Considerando que o estabelecimento de uma política de
isolamento social rígido passa obrigatoriamente pela
necessidade de medidas restritivas à circulação de pessoas e de
veículos particulares, principalmente em face dos prejuízos
evidentes decorrentes da redução da taxa de adesão ao
isolamento social;
 
CONSIDERANDO que o Plenário do Supremo Tribunal
Federal, por unanimidade, em face da Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) 6341, confirmou a autonomia dos
Municípios brasileiros para legislar sobre medidas de
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enfrentamento ao novo Coronavírus (COVID-19), em
competência concorrente com a União e os Estados da
Federação, não havendo, assim, transgressão a preceitos da
Constituição Federal de 1988;
 
CONSIDERANDO que é crime tipificado no art. 268 do
Código Penal Brasileiro, a conduta de infringir determinação
do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de
um mês a um ano, e multa;
 
CONSIDERANDO que é crime tipificado no artigo 267 do
Código Penal Brasileiro
causar epidemia, mediante a propagação de germes
patogênicos, cuja pena é reclusão, de dez a quinze anos;
 
CONSIDERANDO que, no município de Santana do Cariri, o
avanço da doença vem se aproximando, cada vez mais, de seu
estado crítico, com o aumento significativo do número de
infectados localizados na sede do município, demandando das
unidades de saúde e forças de segurança, uma verdadeira força
tarefa, nos últimos dias, para contornar o problema;
 

DECRETA:
 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre medidas gerais de contenção
à disseminação da COVID-19 no Município de Santana do
Cariri, no período de Zero hora do dia 30 de maio de 2020 às
23:59 do dia 13 de junho de 2020, a política de isolamento
social rígido especificamente para sede do município de
Santana do Cariri, exceto o Bairro Inhumas, consistente no
controle da circulação de pessoas e veículos nos espaços e vias
públicas, objetivando reduzir a velocidade de propagação da
doença.
 
Art. 2º Para fins da política de isolamento social rígido a que
se refere o art. 1º, deste Decreto, serão adotadas, excepcional e
temporariamente, as seguintes medidas:
 
I - dever especial de confinamento;
II - dever especial de proteção por pessoas do grupo de risco.
III - dever especial de permanência domiciliar;
IV - controle da circulação de veículos particulares;
V - controle da entrada e saída do município.
 
Art. 3º As pessoas comprovadamente infectadas ou com
suspeita de contágio pela COVID-19 deverão permanecer em
confinamento obrigatório no domicílio, em unidade hospitalar
ou em outro lugar determinado pela autoridade de saúde.
 
§ 1º A inobservância do dever estabelecido no "caput", deste
artigo, ensejará para o infrator a devida responsabilização, nos
termos deste Decreto, inclusive na esfera criminal, observado o
tipo previsto no art. 268, do Código Penal bem como multa no
valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais).
§ 2º Caso necessário, a força policial poderá ser empregada
para promover o imediato restabelecimento do confinamento
obrigatório, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
§ 3º Ficam ratificadas, para os fins deste artigo, todas as
medidas já adotadas, no âmbito do Município, acerca do
confinamento obrigatório.
 
Art. 4º No período de Zero hora do dia 30 de maio de 2020 às
23:59 do dia 13 de junho de 2020, fica estabelecido o dever
geral de permanência domiciliar na sede município de Santana
do Cariri.
 
§ 1º O disposto no "caput", deste artigo, importa na vedação à
circulação de pessoas em espaços e vias públicas, ou em
espaços e vias privadas equiparadas a vias públicas,
ressalvados os casos de extrema necessidade que envolvam:
 
I - o deslocamento a unidades de saúde para atendimento
médico;
II - o deslocamento para fins de assistência veterinária;
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III - o deslocamento para o trabalho em atividades essenciais
ou estabelecimentos autorizados a funcionar na forma da
legislação;
IV - circulação para a entrega de bens essenciais a pessoas do
grupo de risco;
V - o deslocamento para a compra de materiais imprescindíveis
ao exercício profissional;
VI - o deslocamento a quaisquer órgãos públicos, inclusive
delegacias e unidades judiciárias, no caso da necessidade de
atendimento presencial ou no de cumprimento de intimação
administrativa ou judicial;
VII - o deslocamento a estabelecimentos que prestam serviços
essenciais ou cujo funcionamento esteja autorizado nos termos
da legislação;
VIII - o deslocamento para serviços de entregas;
IX - o deslocamento para o exercício de missão institucional,
de interesse público, buscando atender a determinação de
autoridade pública;
X - a circulação de pessoas para prestar assistência ou cuidados
a idosos, a crianças ou a portadores de deficiência ou
necessidades especiais;
XI - o deslocamento de pessoas que trabalham em restaurantes,
congêneres ou demais estabelecimentos que, na forma da
legislação, permaneçam em funcionamento exclusivamente
para serviços de entrega;
XII - o trânsito para a prestação de serviços assistenciais à
população socialmente mais vulnerável;
XIII - deslocamentos para outras atividades de natureza
análoga ou por outros motivos de força maior ou necessidade
impreterível, desde que devidamente justificados.
 
§ 2º Para a circulação excepcional autorizada na forma do § 1º,
deste artigo, deverão as pessoas portar documento ou
declaração subscrita (modelo anexo) demonstrando o
enquadramento da situação específica na exceção informada,
admitidos outros meios idôneos de prova.
 
Art. 5º O cumprimento da política de isolamento social rígido
será objeto de ostensiva fiscalização por agentes da Secretaria
da Saúde do Município, das Forças Policiais do Estado e
demais órgãos estaduais de fiscalização, Guarda Municipal de
Santana do Cariri, Vigilância Sanitária e demais comissões de
fiscalização municipal instituídas, ficando o seu infrator
submetido à devida responsabilização, na forma dos decretos
municipais em vigor.
 
Art. 6º Para fiscalização e aplicação das devidas sanções pela
inobservância ao disposto neste Decreto, poderão ser utilizadas
imagens digitais, devendo ser averiguadas as suas
autenticidades pelos órgãos de fiscalização municipal, no
exercício de suas respectivas competências.
 
Art. 7º No período de Zero hora do dia 30 de maio de 2020 às
23:59 do dia 13 de junho de 2020, fica vedada, a circulação de
veículos particulares em vias públicas na sede do município de
Santana do Cariri, salvo se para fins de:
 
I - deslocamento em alguma das situações excepcionais
previstas no § 1º, do art. 4º, deste Decreto;
II - trânsito de veículos pertencentes a estabelecimentos ou
serviços essenciais em funcionamento;
III - deslocamento de veículos relacionados às atividades de
segurança e saúde;
IV - transporte de carga;
V - serviços de transporte por táxi, mototáxi ou veículo
disponibilizado por aplicativo.
 
§ 1º A competência, as medidas de fiscalização e os meios de
comprovação do enquadramento nas situações excepcionadas
observarão o disposto nos § 2º, do art. 4ºe nos art. 5º e 6º, deste
Decreto.
§ 2º Para a circulação excepcional autorizada na forma deste
decreto, o profissional do serviço de transporte por moto-táxi
deverá ser devidamente cadastrado na Secretaria municipal de
Meio Ambiente, sendo vedada terminantemente a aglomeração
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em postos de trabalho, devendo o profissional permanecer em
sua residência. O serviço deverá ser solicitado exclusivamente
por contato telefônico.
 
Art. 8º Fica estabelecido, período de Zero hora do dia 30 de
maio de 2020 às 23:59 do dia 13 de junho de 2020, o controle
da entrada e saída de pessoas e veículos na sede do município
de Santana do Cariri, ressalvadas as hipóteses de:
 
I - deslocamentos por motivos de saúde, próprios e de terceiros,
designadamente para obter ou facilitar assistência em hospitais,
clínicas, postos de saúde e outros estabelecimentos do mesmo
gênero;
II - deslocamentos entre os domicílios e os locais de trabalho
de agentes públicos;
III - deslocamentos entre os domicílios e os locais de trabalho
permitidos;
IV - deslocamentos para assistência ou cuidados de pessoas
com deficiência, crianças, progenitores, idosos, dependentes ou
pessoas vulneráveis;
V - deslocamentos para participação em atos administrativos
ou judiciais, quando convocados pelas autoridades
competentes;
VI - deslocamentos necessários ao exercício das atividades de
imprensa;
VII - deslocamentos para outras atividades de natureza análoga
ou por outros motivos de força maior ou necessidade
impreterível, desde que devidamente justificados;
VIII - transporte de carga.
 
§ 1º A competência, as medidas de fiscalização e os meios de
comprovação do enquadramento nas situações excepcionadas
observarão o disposto nos § 2º, do art. 4º e no art. 6º, deste
Decreto.
§ 2º Ficam garantidas a entrada e a saída em Santana do Cariri
da população flutuante domiciliada neste município e em outro
do Estado, desde que devidamente comprovada a residência em
quaisquer das situações.
 
Art. 9°. No período de Zero hora do dia 30 de maio de 2020 às
23:59 do dia 13 de junho de 2020, fica proibida na sede do
município de Santana do Cariri, a aglomeração de pessoas em
espaços públicos ou privados.
 
Parágrafo único. Ficam também vedadas, no período do
"caput", deste artigo:
I - a realização de feiras de qualquer natureza;
II - a circulação de pessoas em locais ou espaços públicos, tais
como praças, calçadões, igrejas, salvo quando em
deslocamentos imprescindíveis para acessar as atividades
essenciais previstas neste Decreto.
 
Art. 10. Na fiscalização e aplicação das medidas de controle
estabelecidas neste Decreto, as autoridades públicas
competentes deverão, prioritariamente, primar por condutas
que busquem a sensibilização e a conscientização da
comunidade quanto à importância das medidas de isolamento e
distanciamento social, bem como de permanência domiciliar.
 
Art. 11. Fica estabelecido o dever geral de cooperação social
durante o período de vigência da política de isolamento social
rígido, cumprindo aos cidadãos e demais
entidades o dever de colaboração, nomeadamente no
cumprimento de ordens ou
instruções dos órgãos e agentes responsáveis pela segurança,
proteção civil e saúde pública na pronta satisfação de
solicitações que justificadamente lhes sejam feitas pelas
entidades competentes para a concretização das medidas
previstas neste Decreto.
 
§ 1º Constatado o descumprimento a quaisquer dos deveres
estabelecidos
neste Decreto, os agentes das forças policiais deverão ordenar a
medida de conformidade cabível, bem assim, em caso de
recusa, adotar as devidas providências, autorizando auxilio
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material à Polícia Militar a fim de se fazer cumprir as medidas
impostas neste Decreto.
 
§ 2º Deverá o Conselho Tutelar do município fiscalizar os
logradouros públicos fazendo cumprir as medidas impostas
neste decreto com relação as crianças e adolescentes, adotando
as devidas providências que couber.
 
Art. 12. Fica terminantemente proibido o consumo de bebidas
alcoólicas em quaisquer logradouros públicos em todo o
território municipal.
 
Art. 13. O descumprimento ao disposto neste Decreto sujeitará
o infrator à responsabilização cível, administrativa e criminal,
sem prejuízo do uso da força policial, se necessário para
prevenir ou fazer cessar a infração, podendo ser, ainda,
aplicadas as sanções de apreensão, interdição e/ou suspensão
de atividade bem como multa entre R$ 100,00 (Cem reais) a
R$ 500,00 (Quinhentos reais) que, em caso do não pagamento,
será inscrita na Dívida Ativa do Município, devendo ser
observada a legislação específica no que couber.
 
Parágrafo único. Para definição e dosimetria da sanção, serão
observadas a gravidade e as consequências da infração.
 
Art. 14. Encaminhe-se cópia ao Ministério Público, ao Poder
Judiciário e ao Poder
Legislativo Municipal, bem como à Polícia Militar, quanto a
este, solicitando apoio ao
efetivo cumprimento das medidas ora decretadas.
 
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Paço da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, Estado do

Ceará, 27 de Maio de 2020.
 

PEDRO HENRIQUE CORREIA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI/CE

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO UNICO
AUTODECLARAÇÃO DE EXTREMA NECESSIDADE

DE CIRCULAÇÃO
 
Eu,
________________________________________________________,
com RG de nº _______________________ e C P F / M F d e n
º _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , r e s i d e n t e e d o m i c i l i
a d o n a
________________________________________________________________________________________
declaro, sob as penas da Lei, que me enquadro nas hipóteses
excepcionais de possibilidade de circulação previstas no
Decreto Municipal de Santana do Cariri n° 2705001/2020, ,
devendo, por extrema necessidade, circular por vias públicas
com o fim de
_____________________________________________________
(descrever atividade), hipótese que é albergada pelos
dispositivos legais citados acima, em seu(s) seguinte(s)
inciso(s):
 
□  I - deslocamento a unidades de saúde para atendimento
médico; □  II - deslocamento para fins de assistência
veterinária; □ III - deslocamento para o trabalho em atividades
essenciais ou estabelecimentos autorizados a funcionar na
forma da legislação; □ IV - circulação para a entrega de bens
essenciais a pessoas do grupo de risco; □  V - deslocamento
para a compra de materiais imprescindíveis ao exercício
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profissional; □ VI - deslocamento a quaisquer órgãos públicos,
inclusive delegacias e unidades judiciárias, no caso da
necessidade de atendimento presencial ou no de cumprimento
de intimação administrativa ou judicial; □ VII - deslocamento a
estabelecimentos que prestam serviços essenciais ou cujo
funcionamento esteja autorizado nos termos da legislação; □
VIII - deslocamento para serviços de entregas; □  IX -
deslocamento para o exercício de missão institucional, de
interesse público, buscando atender a determinação de
autoridade pública; □ X - a circulação de pessoas para prestar
assistência ou cuidados a idosos, a crianças ou a portadores de
deficiência ou necessidades especiais; □ XI -deslocamento de
pessoas que trabalham em restaurantes, congêneres ou demais
estabelecimentos que, na forma da legislação, permaneçam em
funcionamento exclusivamente para serviços de entrega; □ XII
- o trânsito para a prestação de serviços assistenciais à
população socialmente mais vulnerável; □  XIII -
deslocamentos para outras atividades de natureza análoga ou
por outros motivos de força maior ou necessidade impreterível,
desde que devidamente justificados. Declaro, ainda, não estar
infectado nem possuir sintomas de infecção pelo Novo
Coronavírus, de modo a estar isento do dever especial de
confinamento previsto no Decreto mencionados acima, bem
como, por fim, que estou utilizando máscara de proteção facial.
 
 
_____________________________________________________________________

DECLARANTE
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